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Dispõe sobre a dec Iaração de r_nda, bens
e va Iores porpa_e dos membrDs,

, o _RocuRADoR GERAL DE JusTlçA Do E_aDo _o
TOCANTlNS E O CORREGEDOR GERAL DO MINlSTÉRlO PUBlICO, no exercício
das atribuiçóes que Ihes sáo conferidas pela alinea "b'', inciso Xll, do a_igo 17 e
inciso IX do artigo 39 , ambos da Lei Complementar nO 51, de 02 de _ane iro de 2008 ,
e;
Considerando o disposto no artigo 13 da Lei n^ 8.429/92,
combinado com o artigo 10 da Lei nO 8.730/93, que determinam a obrigatoriedade da
apresentação de declaração. de bens e vaIores que compõem o patrimônio privado,
com indicaç�o  das fontes de renda, no momento da posse, bem como no _nal de
cada exercício f_nanceiro e no termino do exer�icio  do cargo, por parte dos membros
do Minist�rio  Público; e .
Considerando que o cumprimento dessa abrigação poder�  ser feito
mediante a entrega de �ópia  da declaração anual de bens apresentada à Delegacia
daReceita Federal:

RESOLVEM
Art. 10. Determinar a todos os membros em atividade da instituiçâo,
que enviem �  Corregedoria Geral, anualmente, a declaraçáo' dos bens, renda e
valores que compõem seu patrimônio pri_vado, bem como do �ônjuge  ou
companheiro(a), ate o momento em que passarem à inatividade. '
Parágrafo unico. A declaraçáo dever�  ser enviada em envelope
Iacrado, por meio de expediente indicando seu conteúdo, ate quinze dias ap�s  a
data limite _x,ada pela Secretaria da Receita federal do Ministério da fa2enda para
apresentaç�o  da Declaraçao de Ajuste AnuaI do lmposto de Renda Pessoa f isica.
Art. 2'. Os integrantes da CorTegedoria Geral serão respons�veis
pelo sigilo das informaçóes contidas nas declarações de bens e _ndimentos que Ihe
1 __'_____;!__C' ^_ i1_N_ em entre ues e dever�o  conse uentemente, adotar todas as medidas previstas
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a_. 198 do Código Tnbutário Nacional, do art. 325 do Código Penal e do parágnfo
unico do art. 50 da Lei nO 8.730/93. -
Art. 3'. Este ato entrar�  em vigor na data de sua publicação.
PU B LIQU E_E. CU M PRA_E.
PRocuRADoR_A GERAL DE Ju_lçA Do. E_ADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 25 de mar_ de 20 1 1.
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